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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  ESTUPRO
DE  VULNERÁVEL.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO
ESTIPULADO  NO  CAPUT DO  ART.  593  DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, COMBINADO
COM O §5º  DO ART.  5º  DA LEI Nº 1,06/1950,
POR  SE  TRATAR  DE  ACUSADO  ASSISTIDO
POR  DEFENSOR  PÚBLICO.
INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

Impõe-se  o  não  conhecimento  da  Apelação
Criminal  quando manejada fora  do  prazo  legal
previsto  no  artigo  593  do  Código  de  Processo
Penal,  contado  em  dobro,  por  se  tratar  de
acusado assistido por  Defensor  Público (art.  5º,
§5º, da Lei nº 1.060/1950).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NÃO  CONHECER  DO  APELO,  PELA
INTEMPESTIVIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por  Edmilson Ferreira

do Nascimento (fl. 95) contra a sentença de fls. 85/92, que o condenou como

incurso nas penas do art. 217-A do CP, a uma reprimenda de 10 (dez) anos e 2

(dois) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado.
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Narra a denúncia que o acusado teria, no dia 13/09/2009, em sua

residência, localizada no Loteamento Nossa Senhora da Conceição, Conde-

PB, praticado atos libidinosos com o menor L. A. da S. J., de apenas 10 (dez)

anos de idade. 

A inicial acusatória ainda relata que o réu se encontrava em sua

casa  quando  o  menor  se  aproximou,  para  pegar  um apetrecho  usado  em

cavalo, momento em que o acusado, aproveitando-se da situação, retirou as

vestes do menor e passou a introduzir o dedo no seu ânus, vindo, inclusive, a

lesionar-lhe.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  102/108),  o  apelante  requer,

preliminarmente,  a  nulidade  do  feito,  por  deficiência  grave  em  sua  defesa

técnica, tendo em vista que as alegações finais, apresentadas pelo Defensor

Público, limitaram-se a tecer breves considerações genéricas, dissociadas das

peculiaridades do caso concreto. No mérito, pugna por sua absolvição, dada a

fragilidade  probatória,  mormente  em  face  das  contradições  verificadas  nas

declarações da vítima. Por fim, pleiteia pela redução da pena ao seu patamar

mínimo legal,  bem assim pela  fixação  de  regime prisional  semiaberto  para

início de cumprimento de pena.

Em  contrarrazões  de  fls.  111/114,  suplica  o  parquet pelo

provimento parcial do recurso, apenas para reduzir a pena para 8 (oito) anos

de reclusão, fixando-lhe regime inicial semiaberto..

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer

de  fls.  116/123,  opinando  pelo  acolhimento  da  preliminar  arguida  e

consequente provimento do recurso, a fim de se anular o processo a partir das

alegações  finais,  oportunizando-se  a  confecção  de  outra  peça  defensiva,

renovando-se os atos subsequentes.

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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Na espécie, desnecessário se faz adentrar no mérito do presente

recurso de apelação criminal, eis que o apelo fora interposto fora do prazo legal

previsto no art. 593, caput, do Código de Processo Penal, razão pela qual, de

plano,  tenho-o  por  intempestivo,  não  podendo,  desta  feita,  sequer  ser

conhecido perante esta Egrégia Câmara Criminal. 

Com efeito, vê-se que a sentença foi proferida em 07/11/2013 (fls.

85/92),  tendo  sido  o  defensor  público  intimado,  pessoalmente,  em

conformidade com o art. 5º, §5º, da Lei nº 1.060/1950, em 21/112013 (fl. 92v.).

Já o acusado, ora apelante, foi intimado, pessoalmente, do teor

da sentença no dia 17/12/2013 (uma terça-feira útil),  conforme se infere do

mandado de intimação de fls. 94.

Assim,  o  prazo  recursal  iniciou-se  no dia  seguinte,  18/12/2013

(quarta-feira  útil),  vindo  a  ficar  suspenso,  no  período  de  20/12/2013  a

20/01/2014, por força de decisão do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça da

Paraíba,  que  deferiu  pedido  veiculado  pela  Seccional  da  OABP-PB,  no

Expediente  338.824-7,  determinando  a  suspensão  de  todos  os  prazos

processuais, audiências e sessões de julgamento durante o período de 20 de

dezembro deste ano a 20 de janeiro de 2014.

Em 21/01/2014, com o fim da suspensão dos prazos processuais,

o decênio legal (art. 593, caput, I, do CPP, c/c art. 5º, §5º, da Lei nº 1.060/1950)

voltou a correr, findando, portanto, no dia 28/01/2014 (terça-feira útil).

Contudo,  a  presente  insurgência  apenas  foi  manejada  em

30/01/2014 (fl. 95), portanto, 2 (dois) dias após o prazo fatal que dispunha a

parte para interpor o seu recuso de apelação.

Vejamos a redação dos dispositivos citados:

CPP:
Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:
I  -  das  sentenças  definitivas  de  condenação  ou

Desembargador João Benedito da Silva
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absolvição proferidas por juiz singular;

Lei nº 1.060/1950:
Art.  5º.  O  juiz,  se  não  tiver  fundadas  razões  para
indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando
ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e
duas horas.
[...]
§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja
organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou
quem  exerça  cargo  equivalente,  será  intimado
pessoalmente  de  todos  os  atos  do  processo,  em
ambas  as  Instâncias,  contando-se-lhes  em  dobro
todos os prazos.

Ressalte-se que, à luz do que dispõe o art. 798, §5º, “a” do CPP,

o prazo para interposição de recurso criminal começa a correr da intimação, e

não da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido.

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão
contínuos e peremptórios, não se interrompendo por
férias, domingo ou dia feriado.
§ 5o  Salvo os casos expressos, os prazos correrão:
a) da intimação;

Sobre o tema, o STF editou a Súmula nº 710, in verbis:

Súmula nº 710/STF No processo penal, contam-se os
prazos da data  da intimação,  e  não da juntada aos
autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.

Nessa  esteia,  despicienda  quaisquer  discussões  acerca  da

natureza  dos  prazos  recursais,  visto  que  não  restam  dúvidas  de  que  são

peremptórios,  não  comportando  ampliação  nem  redução.  Assim,  uma  vez

vencido o prazo legal, fulminada está a pretensão recursal, não podendo ser

conhecido, consoante remansosa jurisprudência:

Forte em tais razões,  NÃO CONHEÇO do presente Recurso de

Apelação Criminal, tendo em vista sua manifesta intempestividade. 

É como voto.

     Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva,

Presidente  da  Câmara  Criminal,  que  também  funcionou  como  relator.

Desembargador João Benedito da Silva
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Participaram do julgamento, o  Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o

Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr.

José Roseno Neto, Procurador  de Justiça.

       Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba, aos 18( dezoito ) dias do mês de agosto do ano de

2015.

   Des. João Benedito da Silva 
      RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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